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LEI Nº 1092/2002 

 

“Dispõe sobre a criação, alteração e extinção de cargos no Plano de Cargos e 

Salários do Município e dá outras providências” 

 

A Câmara Municipal de Lajinha, Estado de Minas Gerais, por seus 

representantes legisla e eu, Prefeito Municipal, em seu nome sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º -  Ficam extintos os seguintes cargos do PCS instituído pela Lei 820/97 de 28 de 

Outubro de 1997: 

 

Cargos de Provimento Efetivo – CPE 

 

Quantidade Categoria Denominação Nível Receitas - R$  

01 CPE-37 Desenhista Projetista XI 900,00 

01 CPE-34 Operador Máquina Pesada VII 612,00 

01 CPE-07 Oficial Administrativo XI 900,00 

01 CPE-27 Médico Clínico Geral XVI 1.260,00 

01 CPE-11 Auxiliar de Biblioteca VII 612,00 

05 --- --- --- 4.284,00 

 

Art. 2º -  Ficam criados ou alterados os seguintes cargos do PCS instituído pela Lei 

820/97 de 28 de Outubro de 1997: 

 

Cargos de Provimento Efetivo – CPE 

 

Quant. Categoria Denominação Nível 

Antigo 

Nível 

Novo 

Despesas 

R$ 

04 CPE-70 Oficial de Saúde -- I 800,00 

05 CPE-75 Vigia -- I 1000,00 

04 CPE-54 Aux. Enfermagem PSF II III 288,00 

04 CPE-20 Fiscal Sanitário II III 288,00 

01 CPE-80 
Supervisor Controle Interno 

-- VII 612,00 

02 CPE-82 
Agente Controle Interno 

-- III 648,00 

01 CPE-85 
Supervisor de Informática 

-- VII 612,00 

18 -- 
-- 

-- -- 4.248,00 

 

 

Art. 3º - Fica alterada a nomenclatura do cargo CPE-02 – Auxiliar Administrativo”  

para “Assistente Administrativo”. 
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Art. 4º - O Art. 29 da Lei 820/97, passa a vigir com a seguinte redação: 

 

 “Art. 29 – O servidor fará jus ao vencimento do cargo comissionado que estiver 

substituindo, proporcional ao período do exercício.” 

 

Art. 5º - O Art. 30 da Lei 820/97, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

 “Art. 30 – Será devida a gratificação: 

a) ... 

b) Ao Médico Clínico Geral, CPE-27, que optar pelo Programa de 

Saúde da Família-PSF, no valor de 200% (duzentos) sobre a sua 

remuneração. 

c) ... 

d) ... 

e) ... 

f) ... 

g) ... 

 

Art. 6º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

  

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, AOS VINTE DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO 

ANO DOIS MIL E DOIS. (20-12-2002)  

 

 

 

Ver. WALDIR AMBRÓSIO DA TRINDADE  

                Presidente da Câmara  

 

Sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal em 26-12-2002, conforme cópia arquivada em 

pasta própria. 

 

 

Lúcia Maria Miguel Morais  

At. Legislativo 
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